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de abril, torna-se público que a Lista Unitária de Ordenação Final dos 
candidatos aprovados no decurso da aplicação dos métodos de seleção, 
relativos ao procedimento concursal comum (Referência 109/AT/2016), 
para ocupação de 2 (dois) postos de trabalho na carreira e categoria de 
assistente técnico, na modalidade de contrato de trabalho em funções 
públicas por tempo indeterminado, conforme aviso n.º 1840/2017, pu-
blicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 35, de 17 de fevereiro, foi 
homologada por meu despacho de 25 de agosto de 2017, encontrando-se 
afixada em local visível nas instalações da Direção-Geral de Reinserção 
e Serviços Prisionais, sitas na Avenida da Liberdade, n.º 9, 2.º Esquerdo, 
em Lisboa e disponibilizada na página eletrónica em www.dgsp.mj.pt, 
conforme previsto nos n.os 4, 5 e 6 do artigo 36.º da referida Portaria 
n.º 83A/2009, de 22 de janeiro.

10 de outubro de 2017. — O Subdiretor-Geral, João Paulo Carva-
lho.

310849168 

 CULTURA

Gabinete do Ministro

Despacho n.º 9541/2017
1 — Nos termos do n.º 4 do artigo 32.º da Lei n.º 27/2007, de 30 de 

julho, alterada pelas Leis n.º 8/2011, de 11 de abril, n.º 40/2014, de 
9 de julho e n.º 78/2015, de 29 de julho, torna -se pública a lista dos 
acontecimentos que devem ser qualificados de interesse generalizado 
do público para efeitos do disposto no n.º 2 daquele preceito, devendo o 
seu acesso ser facultado pelos adquirentes dos respetivos direitos exclu-
sivos que emitam em regime de acesso condicionado ou sem cobertura 
nacional aos operadores interessados na sua transmissão televisiva que 
emitam por via hertziana terrestre com cobertura nacional e acesso não 
condicionado:

a) Jogos oficiais da Seleção Nacional A de futebol;
b) Final da Taça de Portugal de Futebol;
c) Final da Taça da Liga Portuguesa de Futebol Profissional;
d) Final da Supertaça «Cândido de Oliveira»;
e) Um jogo por jornada do campeonato nacional de futebol da I Liga 

2018 -2019, envolvendo necessariamente uma das cinco equipas melhor 
classificadas nos campeonatos das cinco épocas anteriores, considerando 
para o efeito o cômputo acumulado das respetivas classificações no 
conjunto dessas épocas;

f) Um jogo por jornada ou por mão de uma eliminatória da Liga dos 
Campeões em que participem equipas portuguesas;

g) Um jogo por eliminatória da Liga Europa a partir dos quartos -de-
-final em que participem equipas portuguesas;

h) Finais das competições de clubes organizadas pela UEFA, incluindo 
a Supertaça Europeia;

i) Volta a Portugal em bicicleta;
j) Participações de atletas portugueses ou seleções nacionais «A» 

nas fases finais dos Campeonatos do Mundo e da Europa das diversas 
modalidades desportivas, bem como finais de competições oficiais 
internacionais entre clubes em que participem equipas portuguesas;

k) Cerimónias de abertura e de encerramento, bem como jogos de 
abertura, quartos -de -final, meias -finais e final do XXI Campeonato do 
Mundo de Futebol, organizado pela FIFA (Rússia 2018).

2 — Os detentores dos direitos exclusivos dos eventos referidos na 
alínea e) do número anterior deverão assegurar que é efetivamente facul-
tado o acesso aos respetivos direitos, em termos não discriminatórios e 
nas condições do mercado, de um jogo em cada jornada equitativamente 
repartidos entre cada uma das cinco equipas e em número igual de jogos 
em casa e jogos fora.

3 — Para efeitos do número anterior, o detentor do menor número de 
jogos define em primeiro lugar em que jornadas os disponibiliza, devendo 
os demais detentores disponibilizar os jogos das restantes jornadas, de 
forma a garantir que não existirá sobreposição de jogos a ser transmitidos 
em acesso não condicionado livre em alguma jornada.

4 — Os acontecimentos referidos nas diversas alíneas do n.º 1 do 
presente despacho são obrigatoriamente facultados para transmissão 
integral e em direto pelos operadores beneficiários da cedência dos 
respetivos direitos, ao abrigo do n.º 4 do artigo 32.º da Lei n.º 27/2007, 
de 30 de julho, alterada pelas Leis n.º 8/2011, de 11 de abril, n.º 40/2014, 
de 9 de julho e 78/2015, de 29 de julho.

5 — Excetua -se do disposto no número anterior o evento previsto 
na alínea i) do n.º 1, cuja cedência de direitos para transmissão deve 
contudo abranger a cobertura em direto de uma parte significativa do 
evento, e nunca inferior à última meia hora de cada etapa diária, bem 

como a faculdade de efetuar resumos alargados diários da prova com a 
duração mínima de quinze minutos.

6 — Foi ouvida a Entidade Reguladora para a Comunicação Social.
24 de outubro de 2017. — O Ministro da Cultura, Luís Filipe Carrilho 

de Castro Mendes.
310872269 

 CIÊNCIA, TECNOLOGIA E ENSINO SUPERIOR

Gabinete do Ministro

Despacho n.º 9542/2017
O Programa + Superior foi em 2016 -2017 objeto de uma redefini-

ção que, tendo mantido a atribuição de bolsas de mobilidade como 
incentivo e apoio à frequência do ensino superior público em regiões 
do país com menor procura e menor pressão demográfica, introduziu 
alterações relevantes na atribuição desses apoios. Com efeito, através 
do regulamento aprovado pelo Despacho n.º 14447 -A/2016 (2.ª série), 
de 29 de novembro:

a) Foi alterado, mas alargado, o âmbito subjetivo do programa na 
medida em que:

i) Passou a apoiar exclusivamente estudantes oriundos de famílias 
economicamente carenciadas, reforçando junto destes o investimento 
público já disponível para uma frequência bem sucedida do ensino 
superior;

ii) Deixou de estar circunscrito a estudantes que ingressam no ensino 
superior através do concurso nacional de acesso, passando a ser elegíveis 
também estudantes que ingressam através dos concursos locais e dos 
concursos especiais;

iii) Passou a abranger estudantes que se deslocam entre NUTS III de 
menor pressão demográfica, deixando de excluir aqueles que, residindo 
em concelhos menos populosos, escolhem continuar os seus estudos em 
instituições sediadas em concelhos localizados em outras NUTS III com 
idênticas características;

iv) Passaram a ser abrangidos estudantes inscritos em todos os cursos 
de formação inicial.

b) Foi alargado o âmbito territorial do programa, já que passaram a 
ser incluídas as universidades públicas e os estudantes com residência 
habitual na NUTS II Algarve, Região Autónoma dos Açores e Região 
Autónoma da Madeira;

c) Foram assumidos os objetivos de combate ao abandono escolar, an-
teriormente prosseguidos pelo Programa Retomar, ao passar -se a apoiar 
os estudantes que interromperam os seus estudos e que reingressam no 
mesmo curso que anteriormente frequentaram, bem como aqueles que 
mudaram de instituição e ou curso;

d) Visou -se promover uma discriminação positiva em relação aos estu-
dantes que ingressam através do concurso para maiores de 23 anos, bem 
como aos que ingressam nos cursos técnicos superiores profissionais, 
de modo a ampliar o recrutamento e diversificar o perfil de estudantes 
que ingressam para o ensino superior.

Estas alterações foram introduzidas a par de um reforço substancial 
do número de novas bolsas disponíveis e atribuídas. No ano letivo de 
2016 -2017 foram inicialmente disponibilizadas 1320 novas bolsas, o que 
já por si representava um aumento de 29 % face ao número de novas 
bolsas disponíveis no ano anterior. Acabariam, porém, por ser atribuídas 
1354 novas bolsas por efeito dos mecanismos de desempate e de criação 
de bolsas adicionais nos termos previstos no respetivo regulamento.

Devido a isso, o número total de bolsas ativas aumentou de 1730 em 
2015 -2016 para 2883 em 2016 -2017.

Tendo em consideração a procura deste tipo de apoio, fixa -se este ano 
em 1450 o número de novas bolsas disponíveis, o que representa um 
aumento de mais de 46 % comparado com o número de novas bolsas 
disponíveis em 2014 -2015, ano letivo em que o programa foi lançado. 
Este número representa ainda um aumento de 10 % face ao número de 
novas bolsas disponíveis em 2016 -2017 e um reforço face ao número de 
novas bolsas efetivamente atribuídas nesse ano letivo de mais de 7 %, 
sendo este aumento distribuído por todas as regiões.

Com o regulamento aprovado pelo presente despacho conformam -se 
ainda os seus termos com os decorrentes das alterações introduzidas ao 
Regulamento de Atribuição de Bolsas de Estudo a Estudantes de Ensino 
Superior, aprovadas pelo Despacho n.º 5404/2017 (2.ª série) de 21 de 
junho, introduzindo -se para efeitos de renovação da bolsa uma condição 
de aproveitamento académico que não penaliza os estudantes inscritos 
em mais de 60 ECTS.


